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1SSINATURAS

ÉEPARTIOES PARTICULARRS	 FLINa0NÃRIOS

•Capital e Interior:	 Capital • Interiort
Semestre	 ..•. Cr$ 600,00 ¡Semestre 	 Cr$ 450,00
Alla • o.* • o ***** Cr$ 1 2000 Ano • 	  Cr$ 900,00

Exterior:	 Exterior:
Ano •	 * . * :Cr$ 1 .300,00 Ano	 ......	 dr$ 1 .000.00

registro, o azes e o ano em que
lindará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

jornais, devem ot assinantes pro-
videnciai a respectiva renovação
com antecedéncia mininia de
trinta (30) dias. -

775 • $9 da-falra 31
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Abato da 1964

As Rapartições Públic

[

deverão reinetv o epedienté
destinado à publicação nos ler.
sais, diariamente, até às 15 horas.

— As reclamaçdoz pertine
ta á matéria retribuída, nos ca-
sos de erros ou omissões, deverão
' ser formuladas por escrito, à
'Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
apds a salda dos drgãos

1 — Os originais deverão ser
'dactikgrafados • autenticados,
ressalvadas, por quem de direito.
rasuras e emendas.

Excetuadas as para o. exte-
rior. que serão sempre anuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis Me-
ses ou um ano.
-- As assinaturas vencidas

poderão ser saspensa.s sem aviso
prévio.

; Para facilitar aba assinantes
'a verificação do prazo de vali-
dade de sitaj' assinaturas, na
parte superior do endereço vão
impressos o número do talão de

1

.-. As Repartições Públicas
cingir-se-10 às assinaturas &nada
renovadas efif 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadas, em queda
quer época. patos Órgãos comp.,
tablas.

— A fim de possibilitar a ra.
messe de vaiares acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, solicitamos usem os lis.
teressados preferencialmente che4
que ou vale postal, emitidos si
favor do Tesoureiro do Depares.
mento de Imprensa Nacional.

— 03 suplementos às adiçar.s
dos drgãos oficiais só se fornece.
tão aos assinantes que os :alia&
tarem no ato da assinatura.

— O funcionário público ft.
deral, para fazer jus ad des.
conto indicado, deverá provar
esta condição mi ato da asai.
natura.	 .

— O castO de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0.50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrida

ai quando o eadácso constituir azaeus entre ¡exportadores no Pais e
mero ato de execuçaa de garan- importadores no exterior, desde que
tia prevista em contrato de aber- 1 estritamente relacionados CM a ez.-
tura de crédito;	 portação".

quando existir contrato da val — rica acrescida a Nota a-

prédirno ou financiamento
abeetura de crédito, de em- girrzte ao art. 18 da Tabela:

COM o pulam da mercadoria ,	 NO3" 	 contrato:. celebrados p.aa
tia o conhecimento, objeto União Estados Municípios Territórios

cio enaóseo, representa, caso
em que a tributação é feita
era fração da garantia,
como manca:M.a Notes S.a

art. la e 3.1 do art. 25

tas garfroias de entressatra, até o va-
lor correspondente á oitenta vêzes O
maior salário-mini:na viz..2ate • :o ?ais.

Art. 99 Ficam igualmente isentos do
irapôsto do selõ 08 Contratos de Com-
pra e vanda, celebrados sob forma de
pedidos, orçamentos, propestas ou
ofertas, aceitos ou condirmados entre
exportaaoras no Peias e importadoras
no exterior, desde que earaamente
relacionados com d eaportação. •

Art. 10. Os tributos teder.ais pode-
rão ser pagos, por meio de •beque
emitido contra estabelecimento ban-
cário, pelo paaprio.cantribuinte.
•1 19 Tratando-se de pessoa lsica,

deverão censtar do cheque o número
da carteira de identideac clu calma-
te e o respeativo enderêço.

Cr$ /00.000.003.000,00 (cem aiiieães de
cruzeiros), doe quais 	
Cr$ 60.000.0co.coo,00 (cinqüenta 131.:
lideea de =marca) serão destinados a
ocorrer *o auxilio aos Estado, da'
acterdo com d art. 49, é Os restante*
Cr$ 50.000.010.000,00 (cinqüenta tda
IhOes de cruzeiros) poderão ser apita
cados como participaçaa da União na
capital de sociedades de economia
mista.

Parágrafo único. Pelo menos 30%
(trinta por cento) dos recursos desti-
nados por &ata artigo à participação
da União no capital de sociedades de
economia mista deverão ser aplicados,
pela SPVEA e pela SUDENE, em par-
tes Iguais, na Amazónia e no Nordes-
te, respectivamente,

Art. 14. Esta Lei entrará em viroa
na data ca sua publicação, revogadas
as "diepaaeçaes em contrário.

Brasília, em 28 de agasto de 1904;
1439 de. In.depeadancia e le9 da Ra-
pública.

H. CiesuaLo Banem
Octdvto Gotivela de Bulhões

•Osvaldo Cordeiro de Fartar

Federais, Distrito Federal, Autarquias
ou Sociedades de acuaia Mesa:, o
imaósto recairá sempre, em alia tota-
lidade, sabre a outra parte contra:an-
te, eendd" facAr.r.do seu recolhimento

da aaacia pagando a cpe_ parcelado, por guia, por oeasiaa do
ração apeara o feio da pagaMento das faturas, perante a re-
art. 38 da mesma Tabela:	 partição arrecadadora local, nos 8

c) quando o endeato fôr feito (oito) dias subseqüentes".
par catabelecimento bancário Let — O art. 3 da Primeira Partepara o ftm de constituição de' .... Normas dera.is — rasga a vigo-garantia de tittao camba/trio
em operneeo d3 redreconto." rar com a seguinte redação:

IV — rica cut,3titulda pela seguia- "Art. 43. Nos Papéis em que e Va-
te. a tebeia de inctaancia de r.rt. 38 lar estiver ez'rer.o em Moeda eatn.11-,
(Seautrda Parte — Tgbela)! galra, o imp-Ssto será pago aôbre a

quantia ecplivalenta em cinzeiros, fei-
ta a conversão peia taxa que estiver
em vigor no dia em que o sêlo fAr de-

m — Ao cis 3.000.Coo,00 • „,„, vido, para a converso do valor ex-
h '''' terna das mercadorias importadas, de

IV — Acima de Cr$ 	 	 acôrdo com o art. 19 da Lei n9 3.241,
3.000.0.129,00 pelo que	 de 14 de agtisto de 1957, se, messes pa-

. exceder 	 	 3%"jtaj peai, não houver taxa estipulada". .
V — Fica substituída pele seguinte X — Fica elevado p= Cr$ 20.030,00

• tabeaa de ia/Manda do art. 40 (Se- o limite a que se referem a Nota 49
gutila paro -- rabeia):	 .

"De mais de Cr$ 	
10.00,00 por Cr$.
10.00.0 ou troçan	 Cr$ 5,e0"

VI — O perlar:elo azara do ext. 'V
da Primeira Parte — Normas Gerai
ae passa a ter a zegainte redaa:m:

aParearafo único. Os que emitirem

91 — Atá Cr$ 1.030.03,03 •
II — Ate. Ci$ 2.0íl0.030,00 

1 29 No caso de recusa de pagamen-
ta do cheque por falta le provisão o
MCSDa0 será imediatamente prol estado
e, com a certidão de protesto. enca-
minando diretamente pelo chefe da
repartição arrecadadora à autoriaade
palatal local, para o 'procedimento
criminal cenira o emitente, indepen-
temente da nata° executiva fiscal para
cobrança do debito.

Art. 11. Vreao.
819 Vtir.too.

29 Vamo.
Ara 12. centar-saatko em dias úteis

os prazos estabelecidos nas leis e re-
gulamentes fiscais. excluídos, sempre,
os dias em que não houver expedien-
te nas repartições federais.
'819 os prazos para defesa ou re-
clamação dos interessados ou para a
Interposição de recursos soa Censelhos
será de vinte (20) dias úteis, conta-
doa na forma daste artigo.
• 1 29 Vrremo.

1 39 Os prazos para pagametdo, re-
elamação ou recurso que recalrem em
feriados locais serão automitleamerite
prorrogados para 6 primeir0 dia útil.

Art. 13, No corrente exereteió, fica
o' Poder Executivo autorizado a abrir,

L e= N9 4.3E0, az 23 as
mó= DE 1864

Altera os arte. 213 a 283 do Código
da Justiça Militar.
O Presidente da Eepablica,
Faço saber que o Oongre:s, Nacio-

nal decreta e eu sanciona a ecauinte
Lei:

Art. 19 O Título ri — do processo
e julgamento dos crimes f.1 ? compet5n-
eia do Superior. Tribunal Militar —
artigos 273 a 233 do bédigo da Justi-
ça Militar (Decreta-lei n9 025, de 2
de dezembro de 1938). passará a ter
a seguinte redação:

4/W17LO

Do processo e latiaiguatmerento das crimes
de competèneia do Superior Trtbitua

Árt. 273. NO processe) te jUaranteeneo
4243 crimes de co ,et4tiof dó Stroo-

do art. 28 e a Nota 29 do art. 27, da
Primeira Parte — Normas Gerais.

Vram0.
1 1$ Virmo.
1 29 Varam.
1 39 Vamo.
1 49 VETADO.
1 59 Varem.

acra-reta ou terem cureo a cheques 1 ee Vamo.
Item data ou com data lalla E rão 1 79 Varas°.
passíveis da multa igual ao valor es- 1 89 VDTADO.
tirito no cheque".	 subetitaido polo &seguinte

V11 — O art. 18 da Tabela anexa ào art.. 60 da Primeira Parte — Nor-
niaConsolidação das Leis do lerrpeato do	 Gerais: Balo  passa a ter a seguinte redação,

eaantidas as natos 1 a 6: "Art. 60. A União, os Estados, os
"Art. 10. Contrato de compra e Territórios Radares,. os Municípios e

venda de bens móveis, excetuados os o Distrito Federal asilo isentos do
reellea e as entre camerciarites e pro- impôsto do sala'.
dure, !nclasivc 9S haaistrials. para ert. 89 Ficam Isentos do impeato pelo Ministério da Fazenda, créditos
tina mercantis no País, e aço:Sias raie- do MO os contratos de tirtenciatnen-	 especiais até o montante de 	

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS

aldene
Realce

aldene
Realce

aldene
Realce



produzida, ordenando ao Secretário
do Tribunal a leitura de Peça ou pe-
ças dos autos, quando solicitada por
qualquer dos 1 mis Ires.

UI - Finde o relatado, a Presi-
dente dará, sucenivamento, a- palavra
ao Procurador-Geral e ao acusado,
ou seu defensor, para sustentarem,
oralmente, a acusação e a defesa,
sendo puso cle tribuna limitada aos
prazos estabelecidos pelo Cadigo .sle
Justiça Militar nos julgamentas dos
crimes da competência dos Conselhos
de Justiça (art. 277 e seus parágra-
fos).
IV - Encerrados • es debates, pas•

sara o Tribunal a funcionar cm aos-
alo' secreta, para proferir o Julga-
mento, cu: r'-ultado será anunciado
em sessão pública.

-- O julgamento efetuar-se-á em
unu ou mais sessões, a critério do
Tribunal.

VI - Se fôr vencido o relator, o
acórdão será lavrado por um dos Mi-
niatros togados vencedores, observada

a escala, e, na falta destes, por
rastro militar.

Art. 281. Se O réu Mito deixar de
comparecer, sem causa justificada.
asea Julgado h revelia, independente*
mente da publicação do edital.

Art. asa. Sendo o réu revel ou nãO
comparecendo à eassão	 julga- .
mento, proceder-a-á, na forma do
art. 225.

Art. 283. Das decisões definitivas ou
com feiro, de definitivas, proferidas
pela Tresunal, c,aberaa embargos, den-
tro de 10 (dez) dias, colitadoa da lua
ptirmisaaçoa,.o e acórdão, O réu remi não
pode rn-bargar, sem se apresentar à

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na deis de sua publicação, revoaadaa
as disp-sições em cantrarica
• Brasília, 23 de agasto de 1964: 1439
da Inacpendência e IV da República.. -

R. Casezt.ao Rumo

Milton Soares Campos

Segunda-feira 31
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teor Tributial Mditar, a denúncia se- e) Julgar extneta a ação Penal;
te oferecida ao Tribunal e apresenta- d) concluir pela inccmpetancia do
da a0 Presidente para a deagnaçaq fôr° 3111111.1X;
do relator,	 e) conceder ou nraar menagem.

Art. 274. O Relator .será Mini.stro
togado, designado por escala, caben-
do-lhe as atribuiçõer, de Juiz instru-
tor do o:oca:ao.

Art. 275. Recebida a denúncia,
mandará o Juiz instrutor citar o de-
nunciado a intimar as testemunhas.

Art. 276. A formação da culpa se-
guirá o rito estabelecido para o pro-
cama dos crimes de competancia do
Conselho de Justiça, desempenhando,,
Juiz instrutor as atribuições qua o
Código confere a toa Censelho.

Art. 277. Az funções a , NgnIstério
Público serila desempenhadas pelo
Procuradar-Geral; a de escrivão por
funcionário raduado da Secretaria,
deala-naio peia prraidente e as de
Of:cleade-avaca nela Chefe da Por-
taria eu sei; sabseltuts, leal.

Art. 273. Calaerá recurso do despa-
cho s	 que:

rejeiter a denúncia:	 •b) decretar a prisão preventiva;

Art. 279. Findo o praza para as ale-
gações., finais, o escrivã, fará os autos
CcUclu.x.s ao relator, o qual, se em-
canelar irreguk,aceedea saliárelZ ou
falsa de dalganeles alie julgue ueças-
sárias, mandará saná-las ou preEn-
ches 1a,

Arr. 2311. Finda a In.trução. o Tri-
bunal procederá, em seasão plenária,
aa Julgamento, ob:areando-se o se-
guinte:

I - Por despacho do relator, os
autos S3rito conclusos ao Presidente,
que designará dia e hora para o jul.
garrtento, cientificades dessa designa-
ção o réu, seu adamado, testemunhas
e o Ministério Público,

.11 - Aberta a sessão, com a pre-
sença de todos o. Miniztre s em exer-
cício, será apregoado o reta e, pre-
sente éste, o Ptesidente dará a pala-
vra ao relator, que fará o resumo das
principais peças dos amas e da prova

CONGRESSO NACIONAL
Paço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos da art. 66,

nO I da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da cama, Vice-Pre-
sidente do recuado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO 110 41,.DE 1904

Aprova o Acôrdo de Intercâmbio Cultural, entre os Estadas uni-

dos do Brasil e a República da Colômbia.

Art. 1 3 . E' aprovado o Acôrdo de Intercamblo Cultural, assinado entra
os Estados Unidos do Brasil e a República da Colembia, em Bogotá, a 20
de abril de 1963.
• Art. 20 . Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de agósto de 1964.
Senador CAMILO NOGIIMA DA MUJA

Vice-Presidente no exercício
da Presidência

Faço 'saber que o Congresso Nacional aproVPII nos tennos do art. de,
•no I da Constituição ~arai, e eu, Camilo Nogaelra da Gama, Vice-pre-
etdente do Senado Federal, no exercido da Presidénefi promulgo o seguinte:

DECRETO LEGJSLATIVO No 42, DE 1964

Aprova o convento para o Estabeieciment4, no Ferio de Corum-
bá, Estado de Mato Grosso, dd um Entreposto de Depósito Franco

ara mercadorias importadas e exportadas pela Republica da lio-
Uma.

Art. P. E' aprovado o Converti° para o estabelecimento, no Pôrto de
Corumbá, Estado de Mato Grosso, de um Entreposto de Depósito Franco
para mercadorias importadas e exporra4a.3 pela República da Bolívia, fir-
mado em La Paz, a 29 de março de 1958.

Art. 20 . Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as d i sposições em contrário.

Sçnada Federai, era 27 de agosto de 1964.
Senador CallULLD NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente no exercício
da Presidéncia

Feao saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do art. eu,
11° I da Coastnuição Federal, e eu, Camilo Nogueira da Gama, Vice-Pre-
aidcnte do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte:

JECRETO LEGISLATIVO DP 43, de 1934

Aprova o Adirá° Cultural entre o Brasil e a BOliVia, ássjnaa0
em La faz,

Art. la.	 amassado o Aceira° Cultural entre o Brasil e a Bolívia, assi-
nado em £4 Paz, a 29 de março de 1958.

Art. 2°. este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições gni contrario.

Senado . Federaj, aos 27 de agasto da 1964.	 -
Senador CANILLO NOCUSUA DA bane

Vice Presidente no exercício
da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos térmos do art. 66.
at° I da Constituição Federal, e eu, Camilo Nogueira da Gama, Vice-Pre-
.aidante do Sanada Federal, nq exercício da Presidenola promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N0 44, DE 1.964

Aprova o Convênio de Amizade e Consulta entre os Estaaos Bat.
dos do Brasil e a República Argentina, concluído em Uruguaiana.

Art, 10 E' aprovado o Convênio de Amizade e Consulta entre os Esta-'
dos Unidos .do Brasil e a República Argentina, assinado na Cidade de Uru-
guaiana, em 21 de abril de 1961.

Art. 2°. este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de *dato de 1964.
Senador Calmas" NOGUEIRA DA 3AIIRA

Vice-Presidente no exercício
da Presidência

Faço saber que -o Congresso Nacional aprovou, nos termos do itrt. Ti,
II 1°. da Constituiçao Federal, e eu Camilo Nogueira da Gama, Vice-Presi-
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DECRETO LE.GISLATIVo N 0 45, de pot
Mantem o ato do Tribunal de Contas da Unido aenegatória de

registro a contrato celebrado entre a Unido e o Govérno do Estado
do Rio de Janeiro, referente à instalação de um Laboratório eaPeria
mental no Festo Agropecudrio de Cachoeira de Mamei*.

Art. 10. E' mantida o ato do eribunee de Contas da Pulá° denegatti-
rio de registro a contrato celebrado entre R, União o o eloverno da Estado
do Rio de Janeiro, referente à instalação de um laboratório experimental
no Mato Agropecuário de Cachoeira de Madacu, em 19 de dezembro de 1933.

. Art. 29 Este decreto ~Iva entrará em Vigor na data de sua pua
blicação, revogadas as disposições em Pont-nide).

Seriado Federal, em 27' de ageoto de 1984.
Senador CAMILL0 NOOMAIRA DA GAMA

• Vice-Presidente no exercício
da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, noa termos do art. 77,
• 1°, da Constituição Federal, e eu elaraillo Nogueira da Gama, Vice-Presi-
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N 0 443, de 1964
Mantém ato do Tribunal de Contas da Unido denegatõrio de

• registro à escritura de comPra e venda. morada em 16 de setembro
de 1949, tendo como 'outorgante vendedora a Supen intendencja das
Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional e como outorgado

comprador Gerar Contenho,
Art. P. E' mantido o ates do fribunal de Cantas da União denegatórlo

de registro à escritura de compra e venda, lavrada em 16 de setembro de
1949, relativamente a uma área de terras situadas em Peperi-Chapeces, nos
Platritos de Mondai e [Montai° Cargueira, Município de Chapecó, Estado de
Santa Catarina, tendo como autorgante vendedora a Superintendéncia das
Eraprèsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional e como outorgado compra-
dor Dr. Gaspar Coutinho.

Art, 20 . Este decreto legislativo entrará em 'Igor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

/Senado Federal, em 27 da ageato de 1964
• frenador CA mrrmo NOCUSIR A DA GARRA

Vice Prema:lente no exetelclo

•
da Presidência

4

•
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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 -- PARTE I

DECRETO N.e 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CII — N.° 172
	 CAPITAL FEDERAL

	 SEXTA FEIRA, .4 DE SETEMBRO DE 1964

ATOS DO PODER LEGISLATIVO1.11/ N9 4.393 — DE 31 ta
• obeso Da 1964

Cria no Ministério da Educação 41
Cultura — Conselho Federal de Edu-
caça° — cargos em comissão de Se-
cretário-Geral e Secretários de, Ca-
ntaras,
O Presidente da República, faço sa-

berr que o Congresso Nacional decreta
le eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Ficam criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Educa-
sao e Cultura, integrados no Conselho
Pederal de Educação, os seguintes car-
ros:

I — (um) cargo em comissão de
&Secretário-Geral, aimbolo 2-C;

Ii -- (quatro) cargos em comissão
de Secretário OA Cessara, simbolo
4-C.

1 19 Os Secretários das Cámaras,
cujos cargos são criados por este ar-
tigo, dirigirão, respectivamente, as
Cassem de Ensino Primário, Médio
e Superior e Planejamento.

1 20- A investidura se fará nos ter-
mos , do artigo "22 do Regimento do
gonseiho Federal de Educação.

Art. 29 Esta, lei entrará em 'Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ' contrário.

Era-gila, 31 de agAsto de 1964; 1439
da Independência e 76? da República.

. H. CASTELLO Brusco
Flávio Suplicy. de Lacerda	 -

Altera os -artigos 273 a 283 do Código
	da Justiça Militar,	 .

Publicado no 13. O. de 31-844)
Retificacdo

Na página 7.755, 14 coluna, na ci-
tação do art. 1 9, onde se lê:

Art. 278. Caberá recurso do despa-

	

cho de relator que;	 -
- Leia-se:

Art. 278. Caberá recurso do despa-
cho do relator que;

Na 49 coluna, na citação do art. 19,
onde .se lé:

	

Art. 281. Se o réu 	  da publi-
caçãO do edital.

Lela-se:

	

Art. 281. Se o réu 	  da
publicação de edital.

LEI N9 4.388	 DE 28 DE
AçaISTO à 1964

Modifica i legislação dos impostos de
consumo e dá outras prosidéncisis.
(Publicado no D, O. de 31-3-e4)

Retificação

Na primeira página, 1 4 coluna, no
19 do art. / e, onde se lê:
...; IV, inciso 2 (Sacos de Emba-

lagens de...
Leia
 v-2,e:incises 2 (Sacos de Emba-

lagens de
Na mesma página, 29- coluna, no

art. 29, na citação da alínea XII do
Item 111, onde se lê:

Alinea VII — Inciso II — Cano,' e
tubos com

Leia-se:
Alínea XII — Inciso' Ii — Canos e

tubos com

LEI N9 4.389 -- DE 28 DE
AGÔSTO DE 1961

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 54.229 — ez 2

..scrzsreeo DE 1964

autoriza a Compannta de aftneraçdo
• Agricultura do Sdo Francisco —
"Cominag" a lavrar magnesita no
município de Sento . S. Estado da
Bahta.

O presidente da República, Inanem
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, '119 I, da . Constituição e nos
térmos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta: •

Ast. .10 Fica autoilzatta a Compa-
nhia do Mineração e Agricultura do
São Francisco s Cominag", na qualis
dado de cessionário dos direitos de
Companhia Paulista de Mineração, a
lavrar magnesite., em terrenos de sua
propriedade, no imóvel Fazenda Cas-
tela, aistrito de Américo Alves, au-
nicip.o de Sento Sê, Estado da Bailia,
numa área de quatrocentos e noven-
tase nove hectares e trinta e quatro
ares (499,34 ha), delimitada por um
polígono- Irregular que tem um vér-
tice a dois mil cento e quarenta e
cinco metros (2.145 m), no 'rumo
verdadeiro vinte e oito graus" e doze
minutos sudeste (289 12'. SE) do mar-
co de peara, .com as iniciais C.P.M.,
localizado entre az cotas quatrocen-
tos e Vinte e cinco (425) e . quatro-
centos e cinqüenta (450) elo levan-
tamento geral da Serra das Gamelei-
ras e no caminho das fazendas De-
sengano,. Castela • e- Bebedouro e os
ledos, a partir classe vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: mil novecentos • trinta e
eito metros (1.938 m). einqüenta •

três graus e trinta e seis minutai su-
deste (539 36' SE); quatrocentos três
metros - (403 m), quarenta e seis graus
doeste (469 SW); dois mil quatrocen-
tos e-vinte metros (2.420 ni), setenta
e cinco graus e dez minutos noroeste
(759 10' NW); mil quatrocentos e nos
venta e seis metros (1,496 -m), qua-
renta e nove grause quatro minutos
sudoeste (499 04' SW); 'mil duzentos
e setenta e -sete metros (1.277 m),
setenta a um graus e dezessete mi-
nutos noroeste (71° 17' NW); mil du-
zentos e noventa e dois metros
(1.292 ri), trinta e nove graus e cin-
qüenta e- nove minutos noroeste (399
59' NW); quinhentos e noventa me-
tros (530 m) cinqüenta e oito graus
nordeste (589 NE); dois mil quinhen-
tos e setenta e oito metros (2.578 m),
oitenta e cinco graus e trinta e três
minutos sudeste (859 33' SE). • Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do ,pareessfo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de 'outras c ons

-tantes do mesmo Código, não expres-
samente mencionadas neste Decreto.

Parásrafo único, A execução da
presente autorização fica sujeita AS
estipulaçõe,s do Regulamento aprova-
do pelo Decreto nv 30.230, de 19 le
deeembro de 1951, uma vez se verifi-
que a. existência na ' ,jazida, como as-
sociado de qualquer das substâncias'
a que se refere o art. 2° do citado
Regulamento ou de outras substan

-cias discriminadas pelo Conselho Na
-cional de Pesquisas.

Art. 29 O concessionário da 'auto-
rizaçâo , fica obrigado a recolher ace

cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao município, em cum-
primento do d.sposto no art. 38 do
Código de Minas.
•Art. 39 'Se o concessionário da au-

torização não cumprir qualquer das
obrigações que' lhe incumbem a ,u-
torizeção de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigoe
37 e 38 do Código de Minas.

Art, 49 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de 1ST-• -

Art. 59 O concessionário da autoriza-
ção será fiscalizado pelo Departa-
mento Nacional da Produção Mine-
ral e gozará dos favores discrimina-
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art, 69 A autorização de lavra terá
por título este Decreto, que será
transcrito no livro próprio de Reg is-
tro dos Autorizações de Lavra, após
o pagamento da treta de dez rril cru-
zeiros (Cr$ 10.000,40).

Art, 7° Revogam-se as disposições
em contrário.	 -

Brasília, 2 de setembro de 1961;
1439 da. Independência e 789 da Repú-
blica.

II, CASTELLO &Ano

• Mauro Thibau

(N9 49.548 — 22-10-63 — Gr$
4.0P6.00).

DECRETO N9 54.220 — az 2 az
-	 Arruma° ne 1964

Extingue o Grupo de Trabalho da
Indústria de Materiais e Equipa-
mentos para Petróleo, - •

O Presidente da República, usanao
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e

considerancto que o Grupo de Srs.,-
belho da Indústria de Materiais e
Equ.pamentos para Petn os, criado
pelo Decreto n9 53,072, de 3 ae de-
zembro de 1963, com a finalidade de
estudar solução para o melhor en-.
trosamento entre a pETROBRAS e a
indústria nacional; com vistas ao su-
primento de equipamentos e ra:„J-
riais para a indústria da petróleo, até
a presente data, não iniciou as eus3
atividades;

Consiaerando que os assuntos de
que o referido Grupo de Trabalhe
f.enra incumbido são os mesma: atri-
buídos ao Grupo Executivo da Indús-
tria Mecânica Pesada — ammAr2
Instituído pelo Decreto n° 55.522, de
3 de ralo de 1961, que se encontra
em funcion-snento e de cuja consti-
tuição faz parte um representante
da pETROBRAS, decreta;
• Art. 19 'Fica extinto o Grupo de
Trabalho da Indústria de Materssis
e Equipsmentos para Petróleo, cria-
do pelo Decreto n9 53 . 072,' de 3 dedezembro de 1963.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de setembro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Fispd-blica.

• H. CASTE11.0 Basun
gasse•
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